
 
 
Cadastramento para Dispensação de RETINÓIDES  
Protocolo nº 0263 - ES/19  
Cadastro na Vigilância Sanitária: nº 001/Retinóides  
 
 
Conforme Portaria nº6 de 29 de janeiro de 1999, que aprova a Instrução 
Normativa da Portaria SVS/MS n.º 344 de 12 de maio de 1998 que 
instituiu o Regulamento Técnico das substâncias e medicamentos 
sujeitos a controle especial, a DROGARIA:  
 
Razão Social: M MASQUETE EIRELI 
Nome Fantasia:  FARMA BEM 
CNPJ : 17.072.206/0001-20 
Endereço: Avenida Miguel Petrere n.969, Bairro Campo Grande 
Município: Pilar do Sul – SP 
e-mail: farmapilar1@gmail.com 
tel: (15) 3278-1999 
 
Está cadastrada e autorizada a dispensar os medicamentos de uso 
sistêmico a base de substâncias da lista “C2” RETINÓIDES.  
 
O recebimento, conferência, guarda, escrituração e dispensação dos 
medicamentos de uso sistêmico a base de substâncias da lista “C2” 
RETINÓIDES está sob responsabilidade dos farmacêuticos  Felipe 
Nicomedes Macedo CRF/SP 59.522 e Frederico de Oliveira Borgatto 
CRF/SP 95.750.  
 
 
                                                        Pilar do Sul, 15 de outubro de 2019.  
 
 

Zacarias Gomes Fogaça 
Diretor de Vigilância em Saúde 

 
 
                                Valdenise Barros de Góes Campos 

Farmacêutica da Vigilância Sanitária de Pilar do Sul 
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